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Inclui dispositivo no Código Tributário de Cláudio, 
Estado de Minas Gerais, Lei Complementar n.º 924, de 
29 de dezembro de 2000. 

 Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, com fundamento no artigo 30 da Lei Orgânica do Município de Cláudio/MG 
c/c artigo 157, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentam o seguinte projeto 
de lei complementar: 

Art. 1° Esta lei Complementar acrescenta dispositivo ao Código Tributário do 
Município de Cláudio, Estado de Minas Gerais, Lei Complementar n.º 924, de 29 de 
dezembro de 2000, relativo à criação de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial 
Urbana, passando a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

Art. 28-B  Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial 
Urbana os lotes de terras ou unidades autônomas, integrantes de 
loteamentos ou condomínios realizados em áreas urbanizáveis do 
município e originalmente caracterizados como imóveis rurais, 
enquanto o proprietário, loteador ou empreendedor, não alienar, no 
mínimo, 50% dos lotes ou unidades integrantes do empreendimento. 

§ 1º A isenção prevista no caput: 

I - alcança somente os lotes ou unidades autônomas registrados em 
nome do proprietário, loteador ou empreendedor, extinguindo-se 
com a alienação do imóvel a terceiros; 

II - deverá ser aferida em cada loteamento ou condomínio, 
separadamente, mediante registro feito pelo Poder Executivo no 
momento da aprovação do Projeto; e 

III - extingue-se depois de decorridos cinco anos do término das 
obras, caso não haja alienação do percentual de lotes ou unidades 
referidos. 

§ 2º A isenção prevista no caput deste artigo será aplicada somente 
em relação a loteamentos e condomínios decorrentes de 
investimentos do proprietário. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cláudio/MG, 04 de novembro de 2021. 

 
 

  
Kedo – Vereador – PODEMOS 

 

 
  

Tim Maritaca – Vereador – PSL
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 6, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Apresentamos o presente Projeto de Lei cuja finalidade é fomentar o investimento 

em loteamentos e condomínios no âmbito do município de Cláudio, fortalecendo a economia 

municipal por meio de geração de emprego e circulação de bens e serviços, notadamente 

aqueles relativos à construção civil. 

Visamos, por meio desta Proposição, isentar os proprietários e investidores do 

pagamento de IPTU enquanto não realizarem a venda de, no mínimo, 50% das unidades 

autônomas e lotes integrantes de seus empreendimentos. A medida é coerente e necessária, 

pois, os loteadores e investidores realizam, por conta própria, elevados investimentos na 

consecução de obras, sem nenhum tipo de ajuda por parte do poder público. 

Muitas vezes os proprietários ficam desestimulados ante a possibilidade de que as 

vendas dos lotes e unidades demorem, gerando ainda maiores custos ante a incidência de 

IPTU. 

Além disso, não se cogita em renúncia de receita, pois, estes imóveis são rurais, 

convertendo-se em urbanos somente a partir da apresentação do projeto de loteamento ou de 

condomínio. Desta forma, não incide IPTU enquanto a área não se tornar efetivamente 

“urbana”, o que decorre de ato do proprietário a partir de vultosos investimentos. 

Portanto, considerando a total ausência de investimentos públicos, não é crível cobrar 

o ITPU dos particulares que, voluntariamente, procederam ao empreendimento, 

desmembrando seus imóveis e tendo diversos gastos. De outro lado, o IPTU passará a ser 

cobrado normalmente com a venda dos imóveis a terceiros, aumentando a receita pública 

municipal. 

Dito isso, contamos com o apoio dos Colegas Edis na aprovação do pretenso Projeto 

de Lei. 

Cláudio/MG, 04 de novembro de 2021. 

 

 
 

  
Kedo – Vereador – PODEMOS 

 
 

  
Tim Maritaca – Vereador – PSL
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DESPACHO – PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO 

 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n.º 04, de 22 de outubro de 2021, que “Concede título 

de Honra ao Mérito às personalidades que se destacaram na vida pública e/ou privada do 

Município de Cláudio, Estado de Minas Gerais”, bem como suas Emendas de n.º
 
1, Aditiva 

e 2, Supressiva. 
 

Vistos etc., 

 

Considerando o teor do Parecer Conjunto das Comissões exarado na Reunião 

Conjunta ocorrida nesta data, a qual se encerrou às 17h10min; 

Considerando o disposto no Art. 162 do Regimento Interno desta Casa Legislativa
1
; 

Considerando o fechamento do protocolo da Casa, às 17h00min, inviabilizando que 

seja protocolizado qualquer documento após este horário; 

Considerando, finalmente, o objeto da Proposição Legislativa, a qual reclama 

realização de reunião solene, que, por sua vez, requer a formalização de diversos 

procedimentos licitatórios para sua consumação visando à aquisição de convites, 

ornamentação, cerimonialista etc. 

 

Determino, como solução equânime, proporcional, razoável e necessária, a fim de 

que sejam atendidos os interesses institucionais do Poder Legislativo, que sejam 

protocolizados os pareceres (das Comissões e Jurídico) relativos ao citado Projeto, no 

dia 05 de novembro de 2021, às 08h00min, tão logo se inicie o expediente do Poder 

Legislativo, com inclusão em pauta da Proposição na próxima reunião plenária, não se 

vislumbrando nenhum prejuízo à lisura do ato. Em que pese a previsão regimental disposta 

no Art. 147, parágrafo único, o atraso na tramitação das Proposições ensejará maiores 

danos ao Poder Legislativo do que a inobservância de uma disposição regimental por 

meros dez minutos. 

 

Há de se considerar, no caso concreto, que a letra da lei há de ser interpretada e 

compatibilizada com o interesse público adjacente, com aplicação concreta dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Cumpra-se. 

Cláudio/MG, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

    

Tim Maritaca 
Presidente do Poder Legislativo 

                                                           
1
Art. 162.  Nenhuma proposição pode ser incluída na ordem do dia, para turno único ou para primeiro turno, 

sem que os competentes pareceres tenham sido protocolizados até às dezessete horas do segundo dia útil 
imediatamente anterior à reunião da Câmara, salvo os casos previstos neste Regimento. 


